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PARECER CCJC
PROJETO DE LEI Nº 429/2018
Nova Friburgo, 10 de dezembro de 2018.
1) DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS
O presente parecer decorre de solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo que, em atenção ao Regimento Interno dessa Casa Legislativa, encaminha a proposição em epígrafe para análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
Objetiva pois apreciar a adequação constitucional e legal, analisando o aspecto lógico e gramatical de modo a adequar ao bom vernáculo o texto das proposições, se necessário for e, ainda, manifestar-se sobre o mérito da proposição.
2) DO TEOR DA PROPOSIÇÃO SOB ANÁLISE
Tem por escopo a proposição dispor “SOBRE A CRIAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, DO CIRCUITO TURÍSTICO RURAL – TRÊS PICOS...”.
3) DOS FUNDAMENTOS DO PARECER
Inicialmente cumpre destacar que o projeto foi encaminhado a Comissão Técnica pertinente, onde obteve parecer favorável. 
A iniciativa do referido projeto é do Executivo, e não há nenhuma ilegalidade ou vícios de inconstitucionalidade que impeça que o referido projeto seja levado a votação.
A questão é exclusiva da análise do mérito pelo plenário desta honrosa Casa de leis.

4) CONCLUSÕES
Diante dos elementos antes apresentados, entendemos (i) que não se faz necessária a apresentação de substitutivo a proposição, nem tampouco emendas a mesma; e (ii) que a referida proposição, além de não conter em seu bojo nenhum óbice legal, não fere de igual modo preceito constitucional.
É o parecer.
Vereador Isaque Demani
Presidente Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania
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